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Estado dc Minas Gerais

Lei No1.128/2003

DENOMINA LOGRADOURO IÚBLICO 

A Camara Municipal de Bom jardim de Minas Estado de Minas Gerais, anrovou e eu Prefeito Muni
ipal sanciono e promulgo a seguinte Ler 

Art. 10- 0 beco que se compreende abaix do antigo britador, que confronta 
om a Rua Aurora Soly de carvalho, denominar-se i Benedito José de Oliveira 

Art. 20 - Revogam-se as disposições am contrário, entrando esta Lei em vigor 
1a data de sua publicação. 

Bom Jardim de Mina's , 08 de dezembro de 2003 

Vaid' encir de Paula Nunes 
Prefeito Municipal 
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